
 
MUNICÍPIO DE LAGES - ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SMSP 
 

 

 
Anexo do Documento de Formalização da Demanda nº 0182026 

 

1

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo a aquisição de equipamentos, mobiliário, 
eletrodomésticos, utensílios e paramentos fúnebres, destinados à Capela Mortuária do Bairro São 
Paulo, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Item Especificação Quantidade Unidade Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 Ar Condicionado Split Inverter 24.000 BTUs Quente e Frio. 
Marca de referência: Gree G-Top Auto R-32 WI-FI. 
Características: Cor Branca. Voltagem 220v ou bivolt. 
Tecnologia do Compressor Inverter. Com controle 
remoto em português. O aparelho deve apresentar selo 
do Inmetro e Selo Procel.  
Em conformidade com o INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT no que 
couber. Garantia mínima de 03 anos para no compressor 
e 01 ano de garantia mínima para os demais 
componentes. 

1 Un  6.151,76  6.151,76

02 Ar Condicionado Split Inverter 9.000 BTUs Quente e Frio.
Marca de referência: Gree G-Top Auto R-32 WI-FI. 
Características: Cor Branca. Voltagem 220v ou bivolt. 
Tecnologia do Compressor Inverter. Com controle remoto em 
português. O aparelho deve apresentar selo do Inmetro e Selo 
Procel.  
Em conformidade com o INMETRO e com as recomendações 
contidas nas normas da ABNT no que couber. Garantia 
mínima de 03 anos para no compressor e 01 ano de garantia 
mínima para os demais componentes. 

1 Un  2.833,17 2.833,17

03 Armário Cozinha Compacta Carvalho/Preto. 
Marca de referência: Carraro Móveis, Modelo Arizona Tiny. 
Características Mínimas: O produto é composto por um 
balcão de pia com gaveiteiro e um armário aéreo de 2 portas 
com nicho e porta temperos. 
Medidas totais: Largura: 225 cm, Altura: 182 cm, 
Profundidade: 44 cm. Medidas do balcão: Largura: 105 cm, 
Altura: 84,5 cm, Profundidade: 44 cm. Medidas do aéreo: 
Largura: 105 cm, Altura: 55 cm, Profundidade: 27 cm. 
Medidas do Nicho: Largura: 60 cm, Altura: 22 cm, 
Profundidade: 27 cm. Matéria Prima: BP. 
Acessórios: Pés com regulagem de altura. 

1 Un  653,75  653,75

04 Cadeira de Escritório Diretor Com Base Fixa Preta. 
Marca de referência: Multflex. 
Características mínimas: Cadeira de Escritório Diretor Com 
Base Fixa Reforçada. Modelo: Diretor. Tipo: Com apoio para 
os braços. Cor: Preta. Costura: Artesanal. Revestimento: 
Curvim (material sintético e costura no assento e encosto 
feitos de forma artesanal). Altura do chão à parte superior do 
encosto: 98 cm. Altura do assento ao chão: 45 cm. Altura do 
encosto: 55 cm. Peso suportado: mínimo 120 kg. Garantia: 
Garantia mínima de 12 meses. Conforme Termo de 
Referência. 

10 Un  662,89 6.628,90
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Item Especificação Quantidade Unidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

05 Chaleira Elétrica 1,8 litros. 
Características Mínimas: Com tampa e trava de 
segurança. Apresentação: Portátil, com capacidade 
mínima de 1,8 litros. Desligamento automático e sistema 
de proteção contra super-aquecimento. Potência mínima 
de 1100W. Voltagem 220V. 

1 Un  167,67  167,67

06 Copo de Vidro Transparente 300ml, 12 un. 
Apresentação: Conjunto com 12 unidades. 
Marca de referência: Nadir, Modelo OCA. 
Características: Copos de vidro transparente, com 
capacidade de 300ml. 

2 Conjunto  71,36  142,72

07 Conjunto de Paramentos Para Funerais em Alumínio 
Polido com 5 Peças. 
Marca de referência: Ataude. 
Características Mínimas: Conjunto de Paramentos Para 
Funerais, confeccionado em alumínio fundido polido em 
alto brilho, contendo 5 peças: Um Resplendor fundido em 
peça única. Leve, prático e fácil de transportar. Duas 
Bancada para urna. Dois Veleiros. 

5 Conjunto  3.885,67 19.428,35

08 Conjunto Mesa De Jantar 4 Cadeiras, Cor Freijó, Estilo 
Clássico. 
Marca de referência: Móveis Carraro, Modelo Valência. 
Características mínimas: Especificações Mesa: Medidas: 
Largura 120 cm, Altura 76,2 cm, Profundidade 80 cm. Estrutura: 
Tubos de aço. Tampo MDP 25mm. Ponteira: Plástica. 
Especificações Cadeira: Medidas: Largura 39 cm, Altura: 84,5 
cm, Profundidade: 45,5 cm, Altura até o assento 47 cm. Estrutura 
Tubos de aço. Assento Estofado. Encosto Aramado. Montagem 
Soldada. Ponteira Plástica. Peso mínimo suportado 100 Kg. 

1 Conjunto  812,99  812,99

09 Espelho para Banheiro 50x60cm Lapidado Com Bisotê. 
Marca de referência: Woodglass, Modelo lapidado com 
bisotê nas bordas. 
Características Mínimas: Espelho de prata com acabamento 
lapidado e imagem nítida, sem moldura. Com pendurador. 
Medidas: Largura: 50 cm, Altura: 60 cm. Instalação simples 
através de parafuso com bucha para pendurar na parede. 

3 Un  192,00  576,00

10 Fraldário Trocador Retrátil De Fixar Na Parede, 
Articulado. 
Características Mínimas: Cor Branca, Modelo 
Basculante, Medidas: largura 80cm, altura 53cm 
fechado, 55cm aberto, profundidade 11,5cm fechado, 
53cm aberto. Peso suportado 15 kg, Material do 
trocador MDF, Material do suporte MDF, 100% MDF 
antibacteriano. 

1 Un  449,97  449,97

11 Lixeira Inox com Pedal e Balde Removível 20L. 
Marca de referência: Tramontina. 
Características Mínimas: Em aço inoxidável, com 
acabamento polido. Com pedal. Balde interno removível, 
tamanho 20 Litros. Dimensões do produto  29,5 x 29,5 x 
46cm. 

2 Un  218,05  436,10

12 Lixeira Inox com Pedal e Balde Removível 30L. 
Marca de referência: Tramontina. 
Características Mínimas: Em aço inoxidável, com 
acabamento polido. Com pedal. Balde interno removível, 
tamanho 30 Litros, Dimensões do produto  32 x 32 x 68 cm. 

4 Un  284,66 1.138,64
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Item Especificação Quantidade Unidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

13 Micro-ondas 20L 1300w Branco. 
Marca de referência: Electrolux (MTO30). 
Características: Cor Branca. Com função Tira Odor e 
Descongelar. Voltagem 220v ou bivolt. Capacidade 20 litros. 
Potência mínima de 1300W. Com Manual de Instruções. 

5 Un 
 

 655,74 3.278,70

14 Película jateada fosca translúcida para aplicação em 
vidro.  
Características Mínimas: com acabamento uniforme e 
aplicação interna, garantindo privacidade sem bloqueio da luz 
natural. Incluindo 03 (três) janelas com dimensões de 1,00 x 
2,25m e 01 (uma) janela com dimensão de 1,20 x 2,25m. 

4 Un  561,73 2.246,92

15 Persiana Romana Translúcida Branca (Dimensões 
1,20x2,45m). 
Marca de referência: Vogaflex. 
Características Mínimas: Dimensões 1,20 x 2,45m, Cor 
Branca, Composição Tecido 100% Poliéster, Acionamento 
Manual com corrente bola 10 de altíssima resistência, 
Acompanha Persiana, Manual de instalação, Suportes, Buchas 
e Parafusos. 

3 Un  729,10 2.187,30

16 Persiana Romana Translúcida Branca (Dimensões 
1,30x1,40m). 
Marca de referência: Vogaflex. 
Características Mínimas: Dimensões 1,30 x 1,40m, Cor 
Branca, Composição Tecido 100% Poliéster, Acionamento 
Manual com corrente bola 10 de altíssima resistência, 
Acompanha Persiana, Manual de instalação, Suportes, Buchas 
e Parafusos. 

1 Un  643,37  643,37

17 Persiana Romana Translúcida Branca (Dimensões 
1,40x2,45m). 
Marca de referência: Vogaflex. 
Características Mínimas: Dimensões 1,40 x 2,45m, Cor 
Branca, Composição Tecido 100% Poliéster, Acionamento 
Manual com corrente bola 10 de altíssima resistência, 
Acompanha Persiana, Manual de instalação, Suportes, Buchas 
e Parafusos. 

1 Un  774,00  774,00

18 Placa de Sinalização Copa Café (Branco com Preto). 
Marca de referência: Pi Comunicação Visual. 
Características Mínimas: Cor Branca, Material Acrílico 
Fosco. Pictograma e Texto: Impressão UV na cor Preto. 
Medidas: 13 x 13cm x 3mm de espessura. Fixação: 
Acompanha fita VHB dupla face da 3M. 

1 Un  48,27  48,27

19 Placa Masculino e Feminino Acessível Braile (Branco com 
Preto). 
Marca de referência: Pi Comunicação Visual. 
Características Mínimas: Kit com 2 Placas de Banheiro com 
Braille, Cor Branca, Material Acrílico Fosco. Pictograma e 
Texto: Impressão UV na cor Preto. Medidas: 15 x 13 cm x 
3mm de espessura. Fixação: Acompanha fita VHB dupla face 
da 3M. 

1 Un  173,55  173,55

20 Purificador de Água Branco Bivolt. 
Marca de referência: Electrolux, modelo PE11B. 
Características Mínimas: Cor Branca, Voltagem 220v ou 
bivolt. Tipo Purificador de água e Bebedouro. Tipo de filtro 
PP+CA, P3C1. Temperatura média da água gelada 10°C. 
Opções de temperatura Natural e Gelada. Itens 
PURIFICADOR +FILTRO +ACESSÓRIOS. Garantia 
mínima de 01 ano. 

5 Un  590,05  2.950,25
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Item Especificação Quantidade Unidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

21 Refrigerador Duplex Defrost 260L Branco. 
Marca de referência: Electrolux, modelo DC35A. 
Características: Cor Branca, Voltagem 220v ou bivolt. 
Capacidade 260 Litros. Eficiência A. Descongelação 
automática. Temperatura mínima do freezer 18°C. Garantia 
mínima de 01 ano. 

5 Un  2.467,30 12.336,50

TOTAL GERAL R$ 64.058,88

 
Observação: As citações de marcas são para melhor compreensão, servem como referência de qualidade, e 
não restringem a competição, com fundamentação no Acórdão 113/2016 TCU, Plenário, Relator Bruno 
Dantas, Data da sessão 27/01/2016. 
Convém ressaltar que a indicação das marcas de referência tem por objetivo tornar mais clara a descrição dos 
objetos da contratação, bem como facilitar a compreensão por parte das empresas concorrentes. 
 
1.2. IMAGEM ILUSTRATIVA: 
 
1.2.1. Ar Condicionado Split Inverter 24.000 BTUs Quente e Frio. 
 

 
 
1.2.2. Ar Condicionado Split Inverter 9.000 BTUs Quente e Frio. 
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1.2.3. Armário Cozinha Compacta Carvalho/Preto. 
 

 
 
1.2.4. Cadeira de Escritório Diretor Com Base Fixa Preta. 
 

 
 
1.2.5. Chaleira Elétrica 1,8 litros. 
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1.2.6. Copos de Vidro Transparente 300ml, Conjunto com 12 Unidades. 
 

 
 

 
 
 
1.2.7. Conjunto de Paramentos Para Funerais em Alumínio Polido com 5 Peças. 
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1.2.8. Conjunto Mesa De Jantar 4 Cadeiras, Cor Freijó, Estilo Clássico. 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.2.9. Espelho para Banheiro 50x60cm Lapidado Com Bisotê. 
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1.2.10. Fraldário Trocador Retrátil De Fixar Na Parede, Articulado. 
 

 
 
1.2.11. Lixeira Inox com Pedal e Balde Removível 20L. 
 

 
 
 
1.2.12. Lixeira Inox com Pedal e Balde Removível 30 L. 
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1.2.13. Micro-ondas 20L 1300w Branco. 
 

 
 
 
1.2.14. Película jateada fosca translúcida para aplicação em vidro. 
 

 
 
 
 
1.2.15. Persiana Romana Translúcida Branca. 
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1.2.16. Placa de Sinalização Copa Café (Branco com Preto).  
 

 
 
1.2.17. Placa Masculino e Feminino Acessível Braile (Branco com Preto). 
 

 
 
1.2.18. Purificador de Água Branco Bivolt. 
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1.2.19. Refrigerador Duplex Defrost 260L Branco. 
 

 
 
========================================================== 
 
1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como bens comuns, tendo em vista que seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
A Fundamentação da Contratação e de seu quantitativo encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A descrição dos requisitos da contração, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2. Indicação de marcas ou modelos (artigo 41, inciso I, da Lei 14.133/2021) Encontra-se 
pormenorizada no Estudos Técnicos Preliminares. 
4.3. Da amostra e prova de conceito (artigo 41, inciso II, da Lei 14.133/2021). Não é necessário 
amostra e prova de conceito para o OBJETO em questão. 
4.4. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (artigo 41, inciso III, da Lei 
14.133/2021). Não é necessário vedar marca/produto para o OBJETO em questão. 
4.5. Da exigência de carta de solidariedade (artigo 41, inciso IV, da Lei 14.133/2021) Não necessita 
para este OBJETO. 
4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, 
haja vista as particularidades do objeto, e pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
4.8. Da Vistoria: Não há necessidade. 
4.9. Análise de riscos: Dispensado o mapa de riscos em consonância ao § 2º do artigo 133, do 
Decreto Municipal nº 20.682/2023, tendo em vista a complexidade, relevância e valor do objeto de 
contratação, que podem ser gerenciados os riscos na efetiva fiscalização e gestão do contrato. 
4.10. Visando o atendimento dos critérios de sustentabilidade ambiental expostos no Guia Nacional de 
Licitações Sustentáveis da Advocacia Geral da União (Guia Nacional de Licitações Sustentáveis), 
considerando  todas  as  fases  do  ciclo  de  vida  do  produto, a licitante vencedora deverá observar, 
no que couber, os seguintes requisitos: 
a) bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do instituto 
nacional de metrologia, normalização e qualidade industrial – INMETRO como produtos sustentáveis 
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 
4.11. Dentre algumas soluções para diminuir o impacto do uso produtos na natureza, destacam-se 
os seguintes: 
a) Utilizar os produtos de forma responsável visando sempre ser realizado o descarte de maneira 
consciente; 
b) Realizar o descarte observando a separação dos resíduos descartados; 
c) Orientar os servidores e demais colaboradores dos órgãos públicos, para que a separação dos 
resíduos possa ser efetuada, para posterior destinação. 
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5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
De Início: Contar-se-á da emissão da Ordem de Fornecimento (Solicitação de Fornecimento); 
Execução: Será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato. 
Da Entrega(s) e Local(is): em até 15 dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) 
definido(s) na(s) Solicitação(ões) delimitado(s) ao perímetro urbano de Lages, SC; 
Do Prazo para Substituição: O prazo para substituição integral será de até 10 (dez) dias úteis. 
Do Contrato: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura. 
Da Forma de Pagamento: Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da entrega do objeto, à vista 
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) decorrente(s). 
Outras Exigências: Os itens devem estar em conformidade com o INMETRO e com as 
recomendações contidas nas normas da ABNT no que couber. 
O Prazo de Garantia: é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
5.2. RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA(S) EMPRESA(S): 
5.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 
5.2.2. Após a convocação, realizar a assinatura da ata no prazo estabelecido, sob pena de aplicação 
das sanções previstas. 
5.2.3. Obriga-se a fornecer o material atendendo às normas técnicas e legais vigentes, bem como 
condições e garantias técnicas atinentes à matéria de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a 
segurança e o interesse do Município. 
5.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
5.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
5.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (Lei nº 14.133/2021, art. 137, inciso II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
5.2.7. Manter durante toda a vigência do contrato/ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
5.2.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
5.2.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
5.2.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.11. O serviço de assistência técnica deverá ser realizado no Município de Lages, SC, ou não 
sendo o caso, o custo para retirada e devolução do equipamento será exclusivamente da empresa 
vencedora.  
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5.2.12. A empresa contratada deverá conceder garantia mínima de 12 (doze) meses, contra defeitos 
de fabricação. 
5.2.13. A contratada deverá providenciar, independentemente de ser ou não o fabricante, a correção 
ou a substituição de todo o produto ofertado ou de suas peças, acessórios e componentes que 
apresentarem defeito de fabricação ou divergência com as especificações fornecidas, sem ônus para 
a Administração, em conformidade com o estabelecido no edital. 
5.2.14. A contratada deverá providenciar a substituição integral do produto ofertado, por outro 
novo, da mesma marca/modelo e configuração técnica originalmente proposta, caso o mesmo 
apresente um mesmo defeito por mais de 03 (três) vezes, exceto nos casos decorrentes de uso 
indevido. 
 
5.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Edital e seus anexos; 
5.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.3.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
5.3.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
5.3.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato/Ata; 
5.3.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato/Ata; 
5.3.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato/Ata, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
5.3.8. Realizar a Gestão da Ata de Registro de Preços através do servidor  Jefferson Antonio Alves de 
Souza – e-mail  gerencia.cemiterios@lages.sc.gov.br, tendo como Fiscal o servidor Cesar Assis Arruda 
Gevaerd – e-mail compras.semmasp@lages.sc.gov.br.  
5.3.9. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos será responsável pela instalação de 
equipamentos, mobiliário, eletrodomésticos, utensílios e paramentos fúnebres, destinados à Capela 
Mortuária do Bairro São Paulo. 
 
 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre contratante e contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
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Fiscalização Contratual: 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.8. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.9. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 
na execução contratual (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 3º). 
6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 
Gestão Contratual: 
6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
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7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
Do Recebimento: 
7.1. O ato de entrega não importa na aceitação. 
7.2. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do contrato. 
7.2.1. O recebimento provisório se dará em até 10 (dez) dias após a entrega do bem. 
7.2.2. O objeto será recebido definitivamente em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório. 
7.2.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.3. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
materiais que não estiverem em conformidade com as especificações, ou ainda, que estiverem com 
defeitos ou imperfeições. 
7.3.1. O prazo para substituir os produtos que estejam em desacordo com as especificações será de 
até 10 (dez) dias úteis contados da notificação do fornecedor.  
 
Da Liquidação: 
7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 dias para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
- O prazo de validade; 
- A data da emissão; 
- Os dados do contrato e do órgão contratante; 
- O período respectivo de execução do contrato; 
- Valor a pagar; e 
- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 
7.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 



 
MUNICÍPIO DE LAGES - ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SMSP 
 

 

 
Anexo do Documento de Formalização da Demanda nº 0182026 

 

17

Do Prazo de Pagamento: 
7.13. Será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) dias da entrega do objeto, à vista da(s) respectiva(s) 
nota(s) fiscal(is) decorrente(s). 
7.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Do Reajuste: 
7.15. O(s) preço(s) será(ão) reajustado(s) pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) do 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), no caso do reajustamento, deverá ser 
respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação. 
7.15.1. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 
índice de reajustamento de preço, conforme estabelecido no artigo 25, § 7º, da Lei Federal nº 
14.1333/2021. 
 
Justificativa Técnica e Econômica Para a Adoção do IPCA Como Índice de Reajuste Contratual: 
A adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste 
contratual é técnica, econômica e juridicamente adequada para a aquisição de lixeiras para o 
Município de Lages. O IPCA reflete as variações de preços de bens e serviços consumidos pela 
população, incluindo materiais usados na fabricação das lixeiras. Isso garante que o reajuste seja 
alinhado com as mudanças econômicas, mantendo o equilíbrio financeiro do contrato. 
Vantagens: 
Técnica: O IPCA é amplamente utilizado e reflete a variação dos custos dos insumos, o que assegura 
um reajuste justo. 
Econômica: Permite ajustar os valores contratados de forma a cobrir os aumentos de custos, 
garantindo a viabilidade e sustentabilidade do contrato. 
Jurídica: O IPCA é um índice oficial e amplamente aceito, o que confere segurança jurídica e 
conformidade com a legislação vigente. 
Portanto, o IPCA assegura transparência, previsibilidade e equilíbrio financeiro, sendo a escolha 
mais adequada para o reajuste do contrato. 
 
Da Forma de Pagamento: 
7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de um procedimento licitatório, os 
critérios de seleção são o meio de diferenciar as propostas apresentadas e fazer sobressair a proposta 
mais vantajosa para a Administração, respeitando o princípio da isonomia entre os licitantes, e com 
fundamento na Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2. O critério de julgamento da proposta é o de menor preço por item. 
8.3. Os critérios de aceitabilidade de preços serão conforme subitem 1.1. deste Termo de Referência. 
O critério de aceitabilidade destina-se à verificação da compatibilidade dos preços ofertados com o 
praticado no respectivo mercado. 
8.4. Os critérios de habilitação destinam-se à avaliação do FORNECEDOR sob os aspectos de 
capacidade jurídica, econômico-financeira, de regularidade fiscal, social e de regularidade 
trabalhista. O não atendimento aos critérios exigidos de habilitação implica na inabilitação. Para a 
referida habilitação será analisado o disposto na Legislação Federal 14.133/2021, onde o 
FORNECEDOR demonstrará sua habilitação através da apresentação das certidões negativas. 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
8.5. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Forma de fornecimento: 
8.6. O fornecimento do objeto será conforme solicitação da Secretaria de Serviços Públicos. 
 
Exigências de habilitação: 
8.7. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos, bem como apresentar os 
documentos abaixo indicados: 
 
Habilitação jurídica: 
8.8. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.9. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
8.10. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
8.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
8.12. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 
8.13. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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8.14. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
8.15. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971; 
8.16. Ato de Autorização para o exercício da atividade objeto, expedido por órgão competente nos 
termos da LEI. 
8.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.18. DA CONCEÇÃO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP: 
Não há impedimento à aplicação do benefício de exclusividade, ou Cota de 25% do objeto para as 
Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) no processo de licitação. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
8.19. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
8.20. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
8.21. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.22. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.23. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
8.24. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.25. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
8.26. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira: 
8.27. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
8.28. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II). 
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9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1. O custo máximo estimado total da contratação é de R$ 64.058,88, conforme custos unitários 
apostos na tabela acima. 
 
 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
10.2.1. Fonte de Recursos: Estadual. 
10.2.2. Conta: 12.001.2302 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos. 
10.2.3. Elemento de Despesa: 44905200. 
10.2.4. Código de Despesa: 135. 
10.2.5. Convênio Estadual – Conforme Portaria do Estado de SC nº 30/2025 e Processo SCC nº 
7437/2025. 
10.2.6. Fonte de Recursos: Município. 
10.2.7. Conta: 12.001.2302 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Serviços Públicos. 
10.2.8. Elemento de Despesa: 44905200. 
10.2.9. Código de Despesa: 135. 
 

Lages, 10 de junho de 2026. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Jean Davis Corbellini 

Secretário de Serviços Públicos 
E-mail: jcorbellini9@gmail.com 
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